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TECNISA S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ n° 08.065.557/0001-12 

NIRE 35.300.331.613 

 

FATO RELEVANTE 

 

TECNISA S.A. (B3: TCSA3) (“Companhia”), em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 157 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e na Resolução da Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, em continuidade ao 

Fato Relevante divulgado pela Companhia em 29 de novembro de 2024, vem informar aos seus 

acionistas e ao mercado em geral que não houve a instalação da assembleia geral extraordinária, 

convocada em 29 de novembro de 2024, em primeira convocação (“AGE”) por falta de quórum legal. 

 

 

A AGE tinha por objetivo examinar, discutir e votar o aumento do capital social da Companhia, no valor 

de, no mínimo, R$ 13.327.432,56 (treze milhões, trezentos e vinte e sete mil, quatrocentos e trinta e 

dois reais e cinquenta e seis centavos), mediante emissão para subscrição privada de 9.005.022 (nove 

milhões, cinco mil e vinte e duas) de novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 

nominal, e, no máximo, R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), mediante emissão para 

subscrição privada de 16.891.892 (dezesseis milhões, oitocentas e noventa e uma mil, oitocentas e 

noventa e duas) de novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal (“Aumento 

de Capital”). 

 

A Companhia esclarece que, entre a data da convocação da AGE e a presente data, a administração 

trabalhou junto aos credores dos contratos de dívida com o intuito de obter as anuências prévias à 

eventual não observância dos Índices Financeiros referentes ao 4º trimestre de 2024, tento obtido a 

concordância dos principais credores, cuja formalização está prevista para ocorrer nos próximos dias.  

 

Por conta disso, a administração entende que o Aumento de Capital não será necessário, não havendo 

razão para realizar uma segunda convocação da AGE. 
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A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre quaisquer atualizações 

relevantes relativas ao assunto aqui tratado. 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2024. 

 
 

 

A N D E R S O N  L U I S  H I R A O K A  

DIRETOR FI NANCEIRO E  DE  RELAÇÕE S COM INVE ST I D ORES  
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TECNISA S.A. 
Publicly held Company 

Corporate Taxpayer’s ID (CNPJ) n° 08.065.557/0001-12 

Company Registry (NIRE) 35.300.331.613 

 

MATERIAL FACT 

 

TECNISA S.A. (B3: TCSA3) (“Company”), in compliance with paragraph 4 of article 157 of Law No. 6,404, 

dated December 15, 1976, as amended ("Corporate Law"), and with the resolution of the Securities 

and Exchange Commission ("CVM") No. 44, dated August 23, 2021, as amended, and in continuation 

of the Material Fact disclosed by the Company on November 29, 2024, we hereby inform our 

shareholders and the market in general that the extraordinary general meeting, called on November 

29, 2024, in its first call ("AGE"), was not held due to the lack of legal quórum. 

 

 

The AGE was intended to examine, discuss, and vote on the increase of the Company's share capital, 

in the amount of at least R$ 13,327,432.56 (thirteen million, three hundred and twenty-seven 

thousand, four hundred and thirty-two reais and fifty-six cents), through the private subscription of 

9,005,022 (nine million, five thousand and twenty-two) new registered, book-entry, no-par-value 

common shares, and, at most, R$ 25,000,000.00 (twenty-five million reais), through the private 

subscription of 16,891,892 (sixteen million, eight hundred and ninety-one thousand, eight hundred 

and ninety-two) new registered, book-entry, no-par-value common shares (“Capital Increase”). 

 

The Company clarifies that, between the date of the call for the Extraordinary General Meeting (AGE) 

and the present date, the management has worked closely with the creditors of the debt contracts in 

order to obtain their prior approvals for the potential non-compliance with the Financial Ratios for the 

4th quarter of 2024, having obtained the agreement of the main creditors, the formalization of which 

is expected to take place in the coming days. 

As a result, the management believes that the Capital Increase will not be necessary and there is no 

reason to issue a second call for the AGE. 



 

 M A T E R I A L  F A C T  –  N O N - I N S T A L L A T I O N  O F  A G E  –  C A P I T A L  I N C R E A S E  2 

The Company will keep its shareholders and the market informed of any relevant updates regarding 

the matter discussed herein. 

São Paulo, December 20, 2024. 

 
 

 

A N D E R S O N  L U I S  H I R A O K A  

CHIE F  F INANCI AL  O FFI CER & I NVESTOR  RELATIO NS O FFICER  


